
10/10/2019

Número: 0840818-85.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 12ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 22/08/2017 

Valor da causa: R$ 9.450,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALEXSANDRO GONCALVES DE SOUZA (AUTOR) José Alberto de Sá e Benevides Albuquerque (ADVOGADO)

VLADISLAV RIBEIRO DE SOUZA (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

93162
47

22/08/2017 13:47 Petição Inicial Petição Inicial

93162
99

22/08/2017 13:47 docs alecsandro-otimizado 1 Documento de Comprovação

93163
17

22/08/2017 13:47 docs alecsandro-otimizado 2 Documento de Comprovação

93163
58

22/08/2017 13:47 docs alecsandro-otimizado 3 Documento de Comprovação

93163
73

22/08/2017 13:47 docs alecsandro-otimizado 4 Documento de Comprovação

93163
98

22/08/2017 13:47 docs alecsandro-otimizado 5 Documento de Comprovação

10634
826

08/11/2017 18:00 Despacho Despacho

19798
807

14/03/2019 16:56 Expediente Expediente

20349
413

05/04/2019 12:52 Petição juntada de procuração Petição

20349
509

05/04/2019 12:52 procuração alexsandro Procuração

24452
843

16/09/2019 13:49 Junt.certidão/despacho-substituição de perito Certidão

24452
846

16/09/2019 13:49 Certidão/Despacho-substituição do perito Outros Documentos

24453
840

16/09/2019 13:55 Audiência/perícia designadas Certidão

24551
326

18/09/2019 18:13 Expediente Expediente

24552
517

18/09/2019 18:55 Certidão Certidão

24552
534

18/09/2019 19:11 Mandado Mandado

24581
335

19/09/2019 15:54 Carta Carta

24697
681

24/09/2019 14:57 Diligência Diligência

25120
712

08/10/2019 14:28 Junt. de AR - Mapfre Vera Cruz Certidão



25120
720

08/10/2019 14:28 AR recebido-Mapfre Vera Cruz Aviso de Recebimento

25123
121

08/10/2019 15:07 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

25123
945

08/10/2019 15:18 Mandado Mandado



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA -
PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROMOVENTE: ALEXSANDRO GONÇALVES DE SOUZA

PROMOVIDO: MAPHRE SEGURADORA

 

 

 

 

 

 

 

 

ALEXSANDRO GONÇALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, gráfico , portador da Cédula de Identidade/RG sob nº
3599260 -SSP-PB, inscrito no CPF: 090.909.864-64 , residente e domiliciado na Rua José Paulino Cavalcante, 204,
Bairro Popular- Santa rita -PB , vem por advogados, adiante assinados, vem com mui respeitosamente à presença de
vossa Excelência, propor a presente:
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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - INDEFERIDO ADMINISTRATIVAMENTE

 

 

 

Contra, MAPFRE SEGUROS S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ 61074175008201, situada na Rua
Epitácio Pessoa N- 723, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB , onde deverá ser citada na pessoa de seu
representante legal para, querendo, responder aos termos da presente demanda, sob pena de revelia e confissão
pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir:

 

DOS FATOS

 

I- O promovente, no dia 07 de junho do ano de 2016, sofreu acidente de trânsito quando perdeu o controle da a moto
em que pilotava ( Honda 125 FAN KS, de placa QFJ6145). O fato de se deu na cidade de Santa Rita-PB, na rua
Professor Severo Rodrigues.

 

II- Em virtude do impacto, o promovente sofreu séria fratura em seu membro superior esquerdo.

 

III- Foi socorrido pelo SAMU E LEVADO PARA O HOSPITAL HUMBERTO LUCENA , nesta capital.

IV – Mesmo com tratamento o promovente não se recuperou, ficando, em conseqüência do fato, com sequelas de
natureza permanente.

VI- O promovente teve seu cadastro bloqueado pela promovida, que com o bloqueio não chegou a examinar o pedido
do promovente. Como até a presente data não foi deferido ou indeferido o pedido do promovente, não havendo
justificativa, não tem outra solução o autor senão promover a presente demanda.

 

Desta forma, requer a condenação da promovida no pagamento do valor que cabe ao promovente receber, ou seja o
valor de R$ 9.450,00 ( nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

 

DO DIREITO

 

 

LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974:
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Dispõe sobre o seguro obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou
sua carga, a pessoas transportadas ou não.

 

 

Artigo 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante a simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
Segurado.

 

 

 

Artigo 7º A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por consórcio,
constituindo obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que
operem no seguro objeto desta lei.

 

 

Art. 10. Os danos pessoais cobertos pelo Seguro DPVAT compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica
e suplementares, que serão pagas diretamente ao beneficiário, observados os
valores previstos nas normas vigentes, por pessoa vitimada.

 

 

 

DA TABELA INSERTA NA MPV 451

 

 

 

 

 

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
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Percentual da Perda

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores

100

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais
cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular,
digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

 

Percentuais das Perdas

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos70

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés50

 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar25

 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão10
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

 

Percentuais das PerdasPerda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da
visão de um olho50

 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral25

 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço10

 

 

DA JURISPRUDÊNCIA

 

 

Torna-se claro que, quando existe pagamento em sede administrativa e discussão acerca do valor pago,
faz-se necessária nova perícia para que possa no caso ser determinado de forma mais precisa e definitiva
sobre a lesão no promovente assim como toda sua repercussão.

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. DIFERENÇA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PERÍCIA
MÉDICA. AUSÊNCIA. PROVA NECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO. SENTENÇA. CASSAÇÃO. É certo
que para o ajuizamento da ação de cobrança de diferença de indenização de seguro obrigatório DPVAT não é
necessária a apresentação, com a inicial, do laudo do IML, notadamente se a seguradora já reconheceu,
parcialmente, o direito do autor, pagando-lhe o valor que entendia devido. Não obstante, para o julgamento
da ação, é imprescindível a realização da perícia para se aferir o vero grau de invalidez do requerente, quando
não haja nos autos outro meio de prova idônea que permita tal conclusão. A sentença, no caso, deve ser
cassada em acolhimento à preliminar levantada de ofício, para a produção da prova.(TJ-MG - AC:
10433103214519001 MG, Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 09/05/2013, Câmaras Cíveis / 17ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/05/2013) (grifo nosso).
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APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - DIFERENÇA - PERÍCIA MÉDICA - AUSÊNCIA - PROVA
NECESSÁRIA - JULGAMENTO ANTECIPADO - NÃO CABIMENTO - SENTENÇA - CASSAÇÃO. - Para o
julgamento da ação de cobrança de diferença de indenização de seguro obrigatório DPVAT é imprescindível a
realização de perícia para se aferir o vero grau de invalidez da parte requerente, quando não haja nos autos
outro meio de prova idônea que permita tal conclusão. - A sentença, no caso, deve ser cassada em
acolhimento à preliminar levantada pelo autor para a produção da prova.(TJ-MG - AC: 10433120046597001 MG
, Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 22/10/2013)(grifo nosso).

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL - CONHECIMENTO PARCIAL - PLEITO RECURSAL DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO FÁTICA OU JURÍDICA - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -
DIFERENÇA/COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE - QUANTIFICAÇÃO DO GRAU
DE INVALIDEZ - CORREÇÃO MONETÁRIA - DATA DO EVENTO DANOSO - ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VALOR FIXADO - MANUTENÇÃO. O pleito recursal desacompanhado de
fundamentação fática ou jurídica não merece conhecimento. "A indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez." (Súmula 474). "A
quantificação do grau de invalidez para a fixação do valor da indenização do seguro DPVAT é aplicável
mesmo aos fatos ocorridos antes da vigência da Medida Provisória n. 451/2008, já que esta tão-somente
regulamentou situação já prevista pela Lei n. 6.194/1974." (EDcl no AREsp 309855/SC, Rel. Min. Maria Isabel
Gallotti, Quarta Turma do STJ, j. 20/02/2014, DJe 05/03/2014). Se o pagamento da indenização, na via
administrativa, não observou o grau de invalidez do beneficiário, deve ser julgado procedente seu pedido de
pagamento da diferença/complementação do valor do seguro DPVAT. "Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. "(AgRg no AREsp
46024/PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma do STJ, j. 16/02/2012, DJe 12/03/2012). Restando evidente
que a seguradora deu causa ao ajuizamento da ação ao não calcular e pagar, de forma devida, o valor do
seguro DPVAT a que o beneficiário tinha direito, tendo, assim, sucumbido perante o pleito inicial, deve ela
suportar os ônus da sucumbência. Tendo sido devidamente observado o § 3º, do artigo 20, do Código de
Processo Civil, para a fixação do valor dos honorários advocatícios, não há que se falar em sua redução.
Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, não pro vido.(TJ-MG - AC: 10394120021347001 MG,
Relator: Veiga de Oliveira, Data de Julgamento: 06/05/2014, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 16/05/2014)( grifo nosso).

 

 

DO PEDIDO

 

 

1- A citação do promovido no endereço acima declinado, para, querendo, responder aos temos da presente
demanda, sob as penas impostas pela lei pertinente;
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2- Provar o alegado por todos os meios admitidos em direito, requerendo todos, desde já,especialmente
perícia no promovente.

 

 

3- Que seja condenada a promovida a pagar ao Promovente a importância de R$ 9.450,00 (nove mil
quatrocentos e cinquenta reais), mais juros, desde o indeferimento administrativo e correção monetária.

 

4- Os benefícios da Justiça Gratuita, de acordo com a Lei 1650/50, por ser o promovente pobre, na forma da
 Lei, assim como a designação de audiência de conciliação.

 

5-Requer, por fim, que seja a promovida condenada em verba honorários de sucumbência no percentual de
20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação.

 

 

Dando ao pedido o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais)

 

 

Nestes Termos,

 

Pede Deferimento.

 

 

João Pessoa 22 de agosto de 2017

 

 

ALBERTO DE SÀ E BENEVIDES VLADISLAV RIBEIRO

 

OAB-PB 10.469 OAB-PB 11.290
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Junte o autor, em 15 dias, o instrumento procuratório assinado, sob pena de indeferimento da p
.i.

Uma vez atendida a determinação anterior, cumpram-se as disposições seguintes:

1. Certifique-se sobre a existência de eventual ação proposta pelo(a) autor(a) contra qualquer
das Seguradoras do convênio DPVAT.

2. Designe-se a audiência de conciliação/mediação, a realizar-se na sala de audiências da 12ª
 da Comarca de João Pessoa.Vara Cível

3. Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado
a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada
de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos
documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

4. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

5. A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

6. Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora

 agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

7. Para tanto, nomeio o médico  FELIPE DE PAIVA DIAS (TJ/PB) perito nos presentes autos, dando-lhe
ciência da nomeação e data e horário da perícia.

8. Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.
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9. Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o
comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes
para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a
Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos  pauloleite@seguradoralider.com.bre
philipe.rocha@seguradoralider.com.bre telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.

10. A parte autora será intimada através de seu advogado.

11. Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

12. Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

13. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Int. e cumpra-se.

João Pessoa, 8 de novembro de 2017

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

Juiz de Direito
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Proc.0840818-85.2017.8.15.2001.

 

Intime-se a autor, por seus advogados, para juntar ao processo, em 15 dias, o instrumento procuratório
assinado, sob pena de indeferimento da petição inicial, conforme determinado no despacho inserido no ID
10634826.
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CIVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA-PB.

 

 

 

 

 

12ª Vara Cível da Capital/Juiz de Direito

ProComum 0840818-85.2017.8.15.2001 - SEGURO

ALEXSANDRO GONCALVES DE SOUZA X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

 

r Mista de Santa Rita/Juiz de

 

 

 

 

ALEXSANDRO GONÇALVES DE SOUZA, devidamente qualificado nos autos mencionados, processo que move
contra  MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A , também qualificada, vem à presença de Vossa Excelência, por

 meio de seus advogados, com muito respeito, juntar INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, COM DECLARAÇÃO DE
POBREZA INCLUSO.

Nestes termos, pede deferimento.

 

João Pessoa, 05/04/2019.

 

 

VLADISLAV RIBEIRO ALBERTO DE SÁ E BENEVIDES

OAB 11290-PB OAB PB 10.469
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ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA

Alberto de Sá e Benevides Vladislav Ribeiro
OAB PB 10.469,, OAB PB 11.290

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO "AD-JUDITIA ET EXTRA

OUTORGANTE: ALEXSANDRO GONÇALVES DE SOUZA, brasileiro, casado,
gráfico , portador da Cédula de Identidade/RG sob n° 3599260 -SSP-PB,
inscrito no CPF: 090.909.864-64 , residente e domiliciado na Rua José
Paulino Cavalcante, 204, Bairro Popular- Santa rita -PB.

Procuração bastante que faz o outorgante acima qualificado e
Abaixo assinado, pela qual constitui procurador e advogados os Drs. JOSÉ
ALBERTO DE SÁ E BENEVIDES ALBUQUERQUE OAB 10469 -PB , DR.
VLADISLAV RIBEIRO DE SOUZA OAB 11290 PB com escritório situado na
Rua: Rodrigues de Aquino N.° 310 sala 03 Centro de João Pessoa PB, telefone
3222-9062, onde recebe intimações , para representá-lo agindo com poderes de
Cláusula "ad-judicia et extra" podendo propor contra quem é de direito as ações
competentes e defendê-los nas contrárias, Seguindo umas e outras, até o final da
decisão, usando recursos legais e acompanhado-as, receber citação inicial,
valores, receber alvarás no Banco do Brasil, dar quitação, confessar, transigir,
desistir, e renunciar direitos, firmar compromissos, arguir suspeiçoes , revogar
procurações e substabelecer, agindo em conjunto ou isoladamente, podendo
ainda efetuarem requerimentos administrativos em nome do outorgante junto a
repartições estaduais, federais e municipais, assim como requerer e receber
prontuários, laudos e documentos médicos, especialmente junto aos Hospitais
estaduais, particulares e municipais, especialmente junto ao Hospital de
Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena e Complexo hospitalar de
Mangabeira, nesta capital, na forma do Art. 38 do Código de Processo Civil
conferindo amplos poderes para foro em geral, em qualquer Juízo, na instância ou
Tribunal.

Declara, ainda, nos termos do Art.1° da Lei n°. 7.115 de 29 de
Agosto de 1993 (dispõe sobre a prova documental) e Lei 1060/50, para o fim de
obtenção do beneficio da JUSTIÇA GRATUITA, que é hipossuficiente
financeiramente, e sua situação econômica não lhe permite arcar com custas
processuais e honorários Advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento e de
sua família.

João Pessoa, Q$ de °3 de 2019

yl<h&;uJajg £a «* r} -/< ht9-, r/f ^Ou^ú
CPF: 090.^)9.864-64

Rua: Rodrigues de Aquino n° 3.10 Sala 03, Centro- Fone : 3222-9062 João Pessoa PB
E-rriail: benevides ribeiro^.vahoo.com.br :
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Seguem a certidão e o despacho referentes à substituição do perito.
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0840818-85.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: ALEXSANDRO GONCALVES DE SOUZA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E PERÍCIA MÉDICA

De ordem do MM Juiz de Direito,fica designado o dia 31/10/2019, às 15:10h, para audiência de conciliação, precedida de
 a ser realizada no autor da presente ação.perícia médica

JOÃO PESSOA, 16 de setembro de 2019
MARIA RISOMAR JACINTO SILVA
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Proc.0840818-85.2017.8.15.2001.

INTIMAÇÃO

(AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E PERÍCIA MÉDICA)

Intime-se o promovente, por seus advogados, para audiência de conciliação designada para o dia
 a serem realizadas na sala de audiências da31/10/2019, às 15:10h, precedida da perícia médica no autor,

12ª Vara Cível (4º andar do Fórum Cível). Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no
prazo de quinze dias. Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB. Tudo, conforme despacho inserido no ID 10634826. Médico
perito: Dr. Luciano José Lira Mendes (ID24452846).

João Pessoa, 18 de setembro de 2019.
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0840818-85.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: ALEXSANDRO GONCALVES DE SOUZA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, em cumprimento ao item 1 do despacho inserido no ID 10634826, que, além desta, não existe ação distribuída
em nome do autor e de outra(s) seguradora(s).

JOÃO PESSOA, 18 de setembro de 2019
MARIA RISOMAR JACINTO SILVA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 12ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
PERÍCIA MÉDICA

(JUSTIÇA GRATUITA)

Nº DO PROCESSO: 0840818-85.2017.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]Justiça gratuita

AUTOR: ALEXSANDRO GONCALVES DE SOUZA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Nome: ALEXSANDRO GONCALVES DE SOUZA
Endereço: Rua Jose Paulino Cavalcante, 204, Popular, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-000

OBS: Telefone para contato, informado nos autos: (83) 98840-7085

De ordem do MM Juiz de Direito Dr. MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO,  manda ao(à) Oficial(a) de Justiça, a 
quem este for entregue, que proceda a  INTIMAÇÃO do AUTOR: ALEXSANDRO GONCALVES DE SOUZA,

 para comparecer neste juízo, no endereço supra, à : profissão: Gráfico, AUDIÊNCIA Tipo: Conciliação e PERÍCIA
MÉDICA  Devendo o mesmo trazer consigo documentos para a Data: 31/10/2019 Hora: 15:10 h designadas, .
pessoais e exames médicos referentes ao acidente em questão.Médico perito: Luciano José Lira Mendes.

JOÃO PESSOA-PB, em 18 de setembro de 2019

De ordem, MARIA RISOMAR JACINTO SILVA
Técnico Judiciário 
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, 532, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/PERÍCIA MÉDICA)

Nº DO PROCESSO: 0840818-85.2017.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]
 
N o m e :  A L E X S A N D R O  G O N C A L V E S  D E  S O U Z A
Endereço: Rua Jose paulino Cavalcante, 204, Popular, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-000
N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A
Endereço: av epitacio pessoa, 723, bairro dos estados, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58280-000
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 12ª Vara Cível da Capital, fica devidamente CITADO(A): MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A, através do representante legal, por todos os atos do processo acima mencionado e 

 para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de: INTIMADO(A) Tipo: Conciliação Sala:
,Conciliação Data: 31/10/2019 Hora: 15:10 nos termos dos arts.334 e 335, com as advertências do art.344, todos do

NCPC, . precedida de perícia médica a ser realizada no autor Poderão as partes, querendo, indicar assistentes
 técnicos, no prazo de quinze dias. Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo

Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.Honorários fixados em R$ 200,00(duzentos reais), a serem pagos pela
 Seguradora Líder, comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao

Bacenjud.  Médico perito: Dr. Luciano José Lira Mendes (ID 24452846).Despacho na íntegra no ID 10634826.
 PESSOA, em 19 de setembro de 2019.JOÃO

MARIA RISOMAR JACINTO SILVA
Servidor

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:17082213453108200000009116606"Número do documento"
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao mandado ID 24552534, dirigi-me à rua descrita no mesmo, e
ali sendo, fui informado pela Sra. Rafaela França, moradora da casa de Nº 211, de que a casa de Nº 204
ENCONTRA-SE ATUALMENTE DESOCUPADA, há cerca de três meses, e que o autor mudou-se para
local incerto e não sabido. Certifico ainda, que o número de telefone indicado no referido mandado
pertence a um amigo do autor, que se identificou por Josenildo, o qual me informou que o autor reside
atualmente na RUA JOSÉ JOAQUIM DE MELO, Nº 774, ALTO DA BOA VISTA, BAYEUX, motivo
pelo qual DEIXEI DE INTIMÁ-LO, pois deve ser expedido um novo mandado pela CEMAN DA
REFERIDA COMARCA, conforme atual determinação do TJ.

 

24 de setembro de 2019

SEVERINO PEREIRA DE FARIAS NETO
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

8 de outubro de 2019

MARIA RISOMAR JACINTO SILVA
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ATO ORDINATÓRIO (Provimento 04/2014 da CGJ)

Tendo em vista o motivo exposto na certidão do oficial de justiça (ID 24697681), bem como o endereço

atual do autor ali informado, renove-se o mandado inserido no ID 24552534 .

João Pessoa, 08 de outubro de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 12ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, 532, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
PERÍCIA MÉDICA

(JUSTIÇA GRATUITA)

Nº DO PROCESSO: 0840818-85.2017.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]

 

AUTOR: ALEXSANDRO GONCALVES DE SOUZA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Nome: ALEXSANDRO GONCALVES DE SOUZA
Endereço: Rua José Joaquim de Melo, 774, Alto da Boa Vista, BAYEUX - PB - CEP: 58308-420

De ordem do MM Juiz de Direito Dr. MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO,  manda ao(à) Oficial(a) de Justiça, a 
quem este for entregue, que proceda a  INTIMAÇÃO do AUTOR: ALEXSANDRO GONCALVES DE SOUZA,

 para comparecer neste juízo, no endereço supra, à profissão: Gráfico, PERÍCIA MÉDICA E : AUDIÊNCIA  Tipo:
Conciliação  para a Data: 31/10/2019 Hora: 15:10 h designadas, , a serem realizadas na sala de audiências desta

 Devendo o mesmo trazer consigo documentos pessoais e exames médicos12ª Vara Cível (4º andar do Fórum Cível).
referentes ao acidente em questão, caso os tenha.Médico perito: Luciano José Lira Mendes. 

JOÃO PESSOA-PB, em 8 de outubro de 2019

De ordem, MARIA RISOMAR JACINTO SILVA
Técnico Judiciário 

Num. 25123945 - Pág. 1


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 9316247 | 22/08/2017 13:32
	Documento de Comprovação | NUM: 9316299 | 22/08/2017 13:32
	Documento de Comprovação | NUM: 9316317 | 22/08/2017 13:32
	Documento de Comprovação | NUM: 9316358 | 22/08/2017 13:32
	Documento de Comprovação | NUM: 9316373 | 22/08/2017 13:32
	Documento de Comprovação | NUM: 9316398 | 22/08/2017 13:32
	Despacho | NUM: 10634826 | 08/11/2017 11:22
	Expediente | NUM: 19798807 | 14/03/2019 16:53
	Petição | NUM: 20349413 | 05/04/2019 12:45
	Procuração | NUM: 20349509 | 05/04/2019 12:45
	Certidão | NUM: 24452843 | 16/09/2019 13:47
	Outros Documentos | NUM: 24452846 | 16/09/2019 13:47
	Certidão | NUM: 24453840 | 16/09/2019 13:49
	Expediente | NUM: 24551326 | 18/09/2019 18:11
	Certidão | NUM: 24552517 | 18/09/2019 18:52
	Mandado | NUM: 24552534 | 18/09/2019 19:00
	Carta | NUM: 24581335 | 19/09/2019 15:24
	Diligência | NUM: 24697681 | 24/09/2019 14:50
	Certidão | NUM: 25120712 | 08/10/2019 14:26
	Aviso de Recebimento | NUM: 25120720 | 08/10/2019 14:26
	Ato Ordinatório | NUM: 25123121 | 08/10/2019 15:06
	Mandado | NUM: 25123945 | 08/10/2019 15:08

